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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 036t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Reserva dos Manaós Empreendimento lmobiliário Ltda.

ENDEREÇo eARA. coRREspoxnÊrcrl: Rodovia AM 070, km 08, s/n', Gleba Cacau
Pirera, lranduba-AM

CNPJiCPF: 42.291.380/0001-00 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxe: (31) 3078-9700 FAx:

Rrcrsrno No IP AAM: 1007.2321 PRocESso Ns: 944712022-15

ATTvTDADE: Loteamento

LocrlrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km 08, s/n', Gleba Cacau Pirera,
lranduba-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um loteamento denominado "Loteamento
Reserva dos Manaós", com 1,099 lotes, com uma área útil de 48,7957ha de uma
área total de 59,6548ha.

PorE\crALPoLUrDoR/DEGRADnoon:Médio Ponrs:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇl: 01 Ano.
Atencão:

. Esta licença é composta d€ 25 restrições e/ou condiçôes cotrstatrtes no verso, cujo nâo
cumprimento/aterdimento sujeitârá a sus invâlidação e/ou as penalidades previstas em normâs.

. Esta licença não comprova rem substitui o documento de propriedade, de possc ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permâoec€r na localizaçâo dr âtividâde e exposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-lM,3 0 AER m

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos V

IPAAIU

Ponto Latitud€ Longitude Ponto Latitude Longitude
P0r 3.12'13.275"5 60'8'24.029"W P06 3'12',45,192"S 60.8'48,182"W
P02 3" 12', t3,535"S 60'8'32,115"W P07 3.1t'44,506"5 60"8'44.392"W
P03 3" 12',13,716"5 60.8',39.291"W P08 3. 12',42,017"3 60"8'38.605"W
P0í 3" 12',02,536"5 60'8'39,348"W P09 3.1 l'39,185"S 60.8',33,085"W
P05 3.1l'57,100's 60.8'44,980"W P l0 3. r 2'35,172"S 60.8',25,045"W
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" M6NO23

l. O p.dido dc liclDciaoento e r lEspectiv. concessão da mesm4 só teÍl v.lidade qüando publiclda Diá.io Oficiâl do EÍado,
periódico rEgional locll ou locrl de Itande ciÍculôçio, €m meio €letsônico de comunicaçào madtido Í!êlo IPAAM, ou nos murais
das llcf€ituÍss e Câmürs Muíicipais, .orformc aÍ.24, d8 Lei n".3.7t5 dc 24 dejulho de 2012;

2. Â solicitaçáo da Íríovâção d! Licrrlça Ambientsl dcvcÍá ser rcquerids num prazo minimo de 120 dir!, lntcs do vencimeoto,
c.nfoÍmc 8Í.23, d! lri no.3.7t5 de 24 dc julho d€ 2012;

3. A ptcsartc Lic€nça .6lá saNrdo concedida com bô§a nrs infoÍmaçõês constatrtcs no pmca3(, ú'.94411n22-15.
4. Toda e qualquer modificrç{o introduzid. no pÍojeto rpô a cÍnissão da LiceDsr implicârá nâ su. automática iÍv.lidâçào, devendo

scr solicitâda nova Lii:€nç{, com.ônus pora o iítcÍBsado.
5. Estr LictDçr é vílid! rpams pâra a localização, arividrde ê finali(hde constante ns mesma, devendo o inleÍesssdo rcqueÍer âo

IPAAM nova Licenç! quando houver mudrnça dc qualqueÍ um destes itens.
6. Estâ Licc4a não dispcDs. e n€m substitui renhum documenlo exigido p€la Lcgisl.çÀo Feiersl, Est dlrrl € Municip.l.
7. A colctr e í8úsporte dos reslduos d€ qualquer nrtuÍsza gerados no empÍ€endimcnto devem seÍ efctuados por empÍesâ licenciada

p.rr €§r. ôlividâde.
8. As suhúrcias miícrsis de uso irn€diafo na coÍstÍuÉo civil devem s€r fomeoidrs poa empaesss devida$ote licenciadas poÍ esta

IPAAM para estr fuôlidrdc.
9. É opressameate proibidr r queinâ e deposiçtro irdequada de resíduos dc quslque, naturEz& dcveÍdo os mesmos seÍ

rcondíciorldos e diÍccionádos.m loc.l âpropíâdo.
10. Fica cxpÍEssrúe[te pmibib r intcwençeo em áaer nlo autori" ds por este IPAÁM.
I L Os Í6íduos gdBdos n! consúuçIo civil, devem .t nder r Resolução CONÂMÂ n." 307/02.
12. Os reslduos oÍiudos dr implsrtaçâo devereo s€r segÍcgsdos, rcondicionados, sÍmazcnados e dcstuados s locsis devidaúeote

licenciados neste Instituto paÍâ esss ÍiÍ8lidlde, dcvendo manteÍ em arquivo documeÍto comprobalório de destinâç:ol
l3- Dcvqá cümprir com o PÍogrânr de GeÍetrciamento Ambiental & Íesiduos da Const!üção Civil aprcsentado.
14. Âs &ras desthadss 8 bota-foÍâ e empÍésrimo deverio scr pÍrvirrneÍte autorizadsg palo IPÀAM;
15. As emissões atnosféric{s devem atendeÍ aos pldÍõcs, êsrsbêl€cidos pela Resolução CONAMÁ o'43ó/ll, que coítemplâ a

ResolúÉo CONAMÁ n' 3t2l06;
16. ManteÍ os ííveis de ruldo, de 8coÍdo com o €strbelecido íô Rasoluçâo CONAMÀ No 0l/90 e demais noanras peniíeítes.
17. Mrnlcr.s úttâs de prÉsêÍvâçÀo permrnetrte - APP, corfoÍme estlbslecido n! l€i n'12.651/12, alterada pela lei n't2.72712.
lE. Sinrliz.. e demrrrâr im.diôtmmtc tode árEa de APP, com plâcâ de identificação (modelo IPAAM) que s árra cncontra-s€

inserids na ÂPA ds múgcÍn diÍÊib do Rio Nego - S€tor Padusri/Solimões.
19. A intêrvençâo em AIer de Paotcçâo Permsnenlc - APP deve seÍ objeto de Ucencismento ambiental especiÍico, confoÍme Lei

Fcd€Él no 12.65U12, infoÍmrdo r(s) coorden.drsc) geográfica(, da(§) &€a (s):
20. AdotâÍ mcdidas de pacvctrÉo, quardo d! execuçào dos scrviços de terraplsratam, visando evitar caÍr€amêílo de irúterial que

vcnhr atitrgiÍ a ÁIea dr PÍêsêrvaçio Fermêneote - APP, existeote no eÍnprrendirÍenlo.
21. l{pr€§cntr a este IPAAM, rcnaltrrlEcrte, Íelrrório d! destinaçáo dos ÍEsiduos sólidos oriuídos do pÍocesso de instataçâo dâ

.tividadc liceíciad{
22. PaÍtlisâI imdi.Íamertc à rtividrde, quardo da v€rificaçào de vestígios 8qu€ológicos, históÍica ou !ílíica n! áret de influência

diÍÉti.,/ou indirEts do enpÍ!êndimrnlo, e comúicar ro IPIIAN e ao ÍPAAM.
23. Solicitü outorts de u3o dê Í€cüsos hídÍicos psÍr lüçameítos dê efluentês nos têínos e prazos da Poíúis Normativa

SEMÂIPAÁM n' 12 de j.treirc de 2017, d€ acoldo com or critérios estab€lecidos ni Resolução tro 01,2016 do Conselho Estrdual
d€ Recursos Hldricos - CERH;

24. Aprcsentsr ncsle IPAÁM, ío pÍrzo dr 60 dia§:
a) Plano de ConEolc Ambie d (PCÁ), confoÍmc iAnexo, c.rn ART;
b) Ptam de Recup€rrçio d€ ÁrEa Degrrdrdâ voltâd. à reposiÉo lloÍsstrl equivalente . áres supímidâ, conforme

aprcisnrrdo no PARECER TÉCMCO No 19581022 - GGEO (fls.212-22tI
c) Proj6o do Si§am! dc tritrmcnto dc Esgoto Domésticc'/Saniúrio, apÍovado pela compühia de í8ür e esgoto, e

estudos com caÍrcterísticas do solo com visbs ! absoÍçâo do eflue[te temdo e c&mcteÍisticss do aquifero, mm ART:
d) Autorizrçeo psrl intêÍvençâo e uso de Fâixâ dc Servidío do gr.sóduto COARTMANAUS:

25. ApÍesênt,Ineste IPAAM, qusndo da íolicitaçao da renovaçâo dr Liceíçr de instalôção, os setuintas documentos atualizados:
!) Crdastro de alividade (modelo IPAAM):
b) CompÍovantê dc dastinaçâo fitral de reslduos;
c) Docomcoto compÍobotóÍio do esgotameÍ|to s{niúrio do canleüo de obÍr§;
d) CompÍovrnte da daslií8ção finsl do ÍÍEtcrirl cxc€dente proveniente da tet[aplcnegem..


